
O MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

TERMO DE FOMENTO N°: 003/2024

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
LARANJA DA TERRA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E A ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES E PRODUTORES
RURAIS DE VOLTA GRANDE

DE LARANJA DA TERRA, por intermédio SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, inscrito no CNPJ sob n°

31.796.097/0001-14, com sede na Av. Luiz Obermüller Filho, N°85, Centro, Laranja da
Terra - ES, CEP: 29.615-000, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, neste ato representado por Josafá Storch, brasileiro, casado, RG 1.352.918 -
ES e CPF 031.566.547-70 Prefeito Municipal de Laranja da Terra, e a ASSOCIAÇÃO
DOS AGRICULTORES FAMILIARES E PRODUTORES RURAIS DE VOLTA GRANDE
inscrita no CNPJ sob nº. 18.589.151/0001-92, doravante denominada ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo Presidente Senhor Vandir Jaske, residente e
domiciliado na localidade denominada Volta Grande - Zona Rural, Distrito de Sobreiro,
Laranja da Terra - ES, inscrito no CPF nº 780.755.997-72 e portador da Carteira de
Identidade n.° 135.1662- SSP-ES, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento,
regendo-se pelo disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O presente Termo de Fomento, tem por objeto a Execução de Emenda Impositiva por
meio de recurso financeiro no valor de R$ 8.835,00 (oito mil e oitocentos e trinta e

cinco reais), para Custeio: aquisição de 15001 (um mil e quinhentos) litros de

combustível (Óleo Diesel comum S500).

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

Vandir Yarte
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I- DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) Fornecer modelos específicos de Prestação de Contas à Organização da Sociedade

Civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em

meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu
conteúdo;

b) Emitir relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria e o submeter à

Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida

pela organização da sociedade civil;

c) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao

cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de

execução do objeto do referido termo de fomento;

d) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

e) Na hipótese de a Gestora da parceria deixar de ser Agente Público ou ser lotado em

outro órgão ou entidade, o Administrador Público deverá designar novo Gestor,

assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do Gestor, com as respectivas

responsabilidades;

f) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das Parcerias Celebradas e dos

respectivos Planos de Trabalho, até 180 (cento e oitenta dias) após o respectivo

encerramento);

g) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de

evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Manter escrituração contábil;

b) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;

c) Divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos em

que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no

mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

d) Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica observado o disposto no

art 51 da Lsi nt 13.019/2014. Vandir Harke:
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e) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras

dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos,

aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências, bem

como aos locais de execução do objeto;

f) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;

g) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo

de Fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração

pública a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido

pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de

restrição à sua execução;

h) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede,

consulta ao extrato deste Termo de Fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade

e o detalhamento da aplicação dos recursos.

I) Obedecer rigorosamente a aplicação e execução do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do

presente Termo de Fomento é R$ 8.835,00 (oito mil e oitocentos e trinta e cinco

reais), cujo repasse obedecerá ao cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

3.2 - O recurso destinado ao custeio das atividades contidas no Plano de Trabalho estará

sob a respectiva dotação orçamentária: Projeto/Atividade: 126126.2060800181.164 -

Elemento de Despesa: 33504300000 - Fonte de Recursos: 1500.0000.0000

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E PRODUTORES RURAIS DE

VOLTA GRANDE, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação e à

obrigatoriedade de depósito por meio da Conta Específica.

Vandir Haske:
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4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não

utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu

uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo,

ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua

utilização estiver prevista para prazos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no

objeto do Termo de Colaboração, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de

contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 - A parcela do recurso transferido no âmbito da parceria não será liberada e ficará

retida nos seguintes casos:

- Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de outros recursos

anteriormente recebidos;

II - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o

inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas
no Termo de Fomento;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle
interno ou externo.

4.5 - Por ocasião de denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias,

sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente da administração pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 - O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de

acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de

nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, para:

Vandir Haske:
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I - Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II - Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de

emergência;

III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção

monetária, inclusive, referentes apagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V - Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo

ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

VI - Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com
fins lucrativos;

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes

orçamentárias;

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Fomento vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, iniciando-se o

prazo a partir da data da assinatura do presente contrato (18/12/2024), e tendo seu

término na data de (17/06/2025).

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu

término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão

admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento.

6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a GESTÃO PÚBLICA

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de

Colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser

formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos partícipes antes do término da

vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo.

Dandor sHaske






















